COMISSÃO DE REDAÇÃO





Redação Final do Projeto de Lei nº. 3, de 3 de março de 1998. 





De acordo com o artigo 139 do Regimento, apresentamos a redação final do referido projeto. 





“AUTORIZA  O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR  CONVÊNIO COM O GOVERNO FEDERAL, ATRAVÉS  DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETARIA NACIONAL	DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  POR  INTERMÉDIO DO   FUNDO   NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, DIRETAMENTE  AO  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  DO  MUNICÍPIO  DE CORDEIRÓPOLIS, PARA A  MUNICIPALIZAÇÃO DA GESTÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.





Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebra
